
/PROJETO DE LEI N2 

a Taxa de Assistência Social 

)k CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA DECRET : 
/ 

Art. 12  — Fica criada, a partir do exercício de 1964, a Taxa de 
Assistência Social, cujo produto é destinado a auxiliar 
as entidades e instituições que exercem a assistencia 
social no município, por conta do qual correra -bambem 
a distribuição da verba pessoal de assistência social 
dos vereadores. 

Art. 22 — A tara criada pela presente lei será cobrada dos contri—
buintes na base de 2% (dois por cento) sabre o valor lan— 
çado dos seguintes impostos:— 

a)— Predial Urbano (incluido o Distrito de Morei— 
ra Casar); 

b) —Indústria e Profissão; 
e)— Territorial Urbano; e 
d)— Territorial Rural. 

Art. 32 — A verba pessoal de assistência social dos vereadores, pas—
sa a ser de Cr310.000,00 (dez mil cruzeiros) anuais. 

Art. 42  — As entidades e instituições que serão auxiliadas com o pro—
duto da nova taxa, são as reconhecidas como de utilidade pú-
blica pelos Poderes Públicos Municipais, 

Art. 52  — A distribuição dos anY(lios fica a critério da Comissão 
Municipal de Assistência Social, que indicará ao Poder 
Executivo a quantia que deve ser destinada a cada entidade 
ou instituição, de conformidade com a necessidade de cada 
umas 

Art. 62 — Apenas o auxilio destinado anusimente à Santa Casa de Mi—
sericórdia, continuará, pelo vulto dos serviços de assis—
tência medica e social que presta, a correr por conta de 
verba própria e específica dos orçamentos municipais, e 
sOia concessão não sofrerá a intervenção da Comissão Muni—
cipal de Assistência %ciai. 

Art. 72 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re— 
vogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 18 de fevereiro de 1963. 

Ver. Francisco ?termo 
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